JUSTIÇA ITINERANTE E DESCENTRALIZADA

Advogados da zona jaguaribana protestam, com razão, contra a não itinerância dos serviços judiciários trabalhistas na região. O rodízio está previsto, desde 2004, no § 1º, do art. 115, da CF/88, como resposta da Reforma do Judiciário (EC 45/04) à necessidade de ampliação do acesso a aquele Poder. 

Para cobrir 16 municípios do alto e baixo Jaguaribe a Justiça do Trabalho possui uma única Vara, sediada em Limoeiro, quando apenas Fortim, Icapuí, Itaiçaba e Aracati, onde há pólos de comércio e indústria, concentram cerca de 50% da demanda regional. Vale registrar que devido a ausência de ônibus entre as localidades é mais fácil um trabalhador dali assistir uma audiência em Fortaleza do que em Limoeiro.

Sendo conhecido que o Município de Aracati prontifica-se a disponibilizar todos os equipamentos públicos necessários ao recebimento de eventuais audiências, razões não há para que ali não se adote de imediato a itinerância, em pelo menos um dia semanal, visando contemplar toda circunvizinhança.

Igual regime precisa ser estendido às demais jurisdições trabalhistas do Ceará, sendo certo salientar que também a Justiça Federal deve agir no mesmo sentido, em dever de aplicação ao § 2º, do art. 107, da CF. A propósito da Justiça Federal, cuja sede do 5º Regional (que engloba estados nordestinos do CE a SE) encontra-se em Recife, o § 3º, do art. 107, da CF, prevê a descentralização dos Tribunais em Câmaras regionais estaduais, passando-se já a hora de instalar-se uma no Ceará, haja vista o estado contribuir com quase 1/3 de toda demanda regional.

Para finalizar, pelo § 6º, do art. 125, da CF, também o Tribunal de Justiça pode descentralizar-se em Câmara, p. ex., no Cariri, tudo para garantir o amplo acesso do jurisdicionado à Justiça.

Compete à sociedade cobrar das autoridades judiciárias o cumprimento das disposições constitucionais. Com a palavra, Judiciário, MP e OAB.
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